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GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA 

Superintendência da Juventude, Cultura, Esporte e Lazer - SEJUCEL

EDITAL Nº 22/2022/SEJUCEL-CODEC

A SUPERINTENDENTE DA JUVENTUDE, CULTURA, ESPORTE E LAZER – SEJUCEL, no uso das suas atribuições
previstas no inciso II e IV, do art. 71, Secção IV, da Cons�tuição Estadual e, em observância aos dispostos nas Leis nº 2.745, nº
2.746 e nº2.747, de 18 de maio de 2012, e no Decreto 20.043, de 18 de agosto de 2015, torna público o EDITAL PARA
CREDENCIAMENTO DE ARTISTAS (SOLO e GRUPOS) para realização do I Circuito Rondon Cultural; II Tributo a Tereza de
Benguela: Dia da Consciência Negra; e, I Prêmio Jacamim da Costa Verde, que será realizado com apresentações de diversos
ar�stas rondoniense, levando alegria e amor contagiantes a população, devidamente autorizado pelo Conselho Estadual de
Polí�ca Cultural do Estado.

Considerando Lei complementar Estadual nº 965, de 20 de dezembro de 2017, em seu art. nº 154, in verbis:
À Superintendência da Juventude, Cultura, Esporte e Lazer - SEJUCEL, compete:

[...]

I - Formulação de polí�cas públicas voltadas ao desenvolvimento social da juventude;

II - Formulação de polí�cas públicas voltadas ao fomento das a�vidades de cultura, esporte e lazer viabilizando inclusive o
acesso das classes sociais menos favorecidas;

VI - promoção, es�mulo, difusão e orientação das a�vidades culturais em todas as suas formas e manifestações, bem como a
preservação do patrimônio histórico e cultural de Rondônia.

Considerando Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014 e suas alterações e, de acordo com a Lei nº 14.133
de 1º de abril de 2021 e a Lei Estadual nº 2.734 de 27 de abril de 2012 e suas alterações e pelo Decreto Estadual nº 21.431 de
novembro de 2016 e suas alterações, Decreto 20.043, de 18 de agosto de 2015 e FUNDO DO DENVOLVIMENTO DA CULTURA -
FEDEC - conforme Lei 2.747 de 18 de maio de 2012 com a alteração na Lei - 4.866/2020 e a Lei nº 3.678/2015, e demais regras
estabelecidas neste edital, proporcionando democra�zação e transparência ao evento cultural planejado para composição do
calendário de eventos do Estado de Rondônia entre as demandas da Coordenadoria Estadual de Cultura - CODEC, sendo
pertencente à Superintendência da Juventude, Cultura, Esporte e Lazer - SEJUCEL.

1.DA JUSTIFICATIVA

1.1. Faz-se necessário o presente credenciamento com a finalidade de atender as a�vidades do projeto: I Circuito
Rondon Cultural; II Tributo a Tereza de Benguela: Dia da Consciência Negra; e, I Prêmio Jacamim da Costa Verde, sendo uma
ação da SEJUCEL por meio da Coordenadoria de Cultura como meio de fazer cumprir o papel ins�tucional da
Superintendência no campo da promoção, difusão, incen�vo, apoio e fomento às produções e manifestações culturais, em
diferentes modalidades, no âmbito do Estado de Rondonia, fortalecendo a cadeia produ�va da cultura, viabilizando a geração
de trabalho e renda para ar�stas, técnicos e produtores desse setor, além de propiciar ao público local o acesso aos valores e
bens de cultura.

2. FOMENTO AOS ARTISTAS LOCAIS

2.1. Criar meios de incen�vo ao trabalho e a produção cultural local, lançando mão da diversificada e efe�va força
produtora de cultura aqui existente, possibilitando a ampliação dos espaços projetos e programas de cultura, fortalecendo
essa cadeia produ�va dando possibilidade de espaços de trabalho e geração de renda aos agentes desse segmento, bem
como, impulsionando inves�mentos e incen�vos para a ampliação das estruturas públicas e privadas de apoio ao
desenvolvimento desse setor.

3. DO OBJETO

3.1. Cons�tui o objeto do presente edital a contratação de ar�stas (solo ou em formação de grupos ar�s�cos) local
ou estadual, visando atender o Projeto: I Circuito Rondon de Cultura; II Tributo a Tereza de Benguela: Dia da Consciência
Negra; e, I Prêmio Jacamim da Costa Verde, a ser realizado no município de Porto Velho, no período de 21 de novembro a 14
de dezembro de 2022.

3.2. Para efeito deste Edital, compreende-se como CREDENCIAMENTO hipótese de inexigibilidade de licitação
prevista no ar�go 74 da Lei nº 14.133 de 1º de abril de 2021.

3.3. O credenciamento possibilitará a contratação daqueles que preencham todas as condicionantes previstas no
presente Edital, conforme demanda da Administração Pública.

4. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO

Diário Oficial do Estado de Rondônia nº 200 
Disponibilização: 18/10/2022 
Publicação: 18/10/2022 



18/10/2022 13:36 SEI/ABC - 0032960933 - Edital

https://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=33353040&i… 2/25

4.1. Grupo: Quadrilha Junina

4.1.1. A apresentação dos grupos de quadrilha adulto deverá cumprir no mínimo 15 (quinze) e no máximo 20 (vinte)
minutos  de duração, contendo todos os elementos coreográficos tradicionais das danças de quadrilha, a serem executadas
por um grupo.

4.1.2. Os grupos de quadrilha mirim deverão cumprir no mínimo 10 (dez) e no máximo 15 (quinze) minutos de
duração, contendo todos os elementos coreográficos tradicionais das danças;

4.1.3. Cada apresentação, adulto ou mirim, deverá conter em sua composição no mínimo 12 (doze) pares, com
figurinos que se adequem à proposta prevista para a mostra, e, incluindo o acompanhamento de um marcador.

4.2. Grupo: Boi Bumba 

4.2.1. A apresentação deverá cumprir no mínimo 15 (quinze) e no máximo 20 (vinte) minutos de duração, contendo
todos os elementos coreográficos tradicionais das danças.

4.2.2. A apresentação do boi bumba deverá conter todos os itens obrigatórios, contando com a par�cipação de no
mínimo 24 integrantes;

4.3. Tribo coreografada

4.3.1. A apresentação deverá cumprir no mínimo 15 (quinze) e no máximo 20 (vinte) minutos de duração, contendo
todos os elementos coreográficos tradicionais das danças u�lizada no duelo tribal.

4.3.2. A apresentação da Tribo coreografada deverá conter todos os itens obrigatórios, contando com a par�cipação
de no mínimo 24 integrantes;

4.4. Grupo de danças, Grupos Culturais de Matriz Africana e Grupos Culturais Indígenas, Capoeira.

4.4.1. A apresentação deverá cumprir no máximo 20 (vinte) minutos de duração, contendo todos os elementos
coreográficos tradicionais das danças, a serem executadas por um grupo;

4.4.2. Cada grupo deverá conter na apresentação no mínimo 12 (doze) integrantes, com figurinos que se adequem à
proposta prevista para a mostra e a cada especificação do seu grupo.

4.4.3. As apresentações ar�s�cas na área da dança poderão ser propostas por ar�stas, grupos, companhias ou
cole�vos; 

4.5. Artes Circenses (grupo/companhia) 

4.5.1. O grupo irá apresentar um espetáculo circense, com duração máxima de  20 (vinte) minutos, sendo des�nado a
trupes ou grupos circenses.

4.5.2. O espetáculo será com o  tema livre, para todas as idades;

4.5.2.1. O proponente deverá entregar uma sinopse do espetáculo e ficha técnica.

4.5.2.2. Os grupos e/ou ar�stas selecionados apresentarão seus espetáculos e números, conforme solicitação da
SEJUCEL

4.5.2.3. Não precisa ser espetáculos inéditos.

4.6.  Teatro (monólogo/grupo/companhia)

4.6.1. O  proponente irá apresentar a  apresentação Teatral com no mínimo 35min e no máximo 40 minutos, tema
livre, para todas as idades;

4.6.2. O proponente deverá entregar  uma sinopse do espetáculo e ficha técnica.

4.6.3. Os grupos e/ou ar�stas selecionados apresentarão seus espetáculos e números, conforme solicitação da
SEJUCEL;

4.6.4. Não precisa ser espetáculos inéditos. 
 

4.7. Banda musical completa com cantores,  músico individual: Instrumento e Voz,  e músico: Musica  Clássica
(piano/violino/violoncelo) com voz, DJ.

4.7.1. Compreende-se como banda musical: o conjunto de músicos, com o intuito de tocar arranjos musicais,
formado por no mínimo 02 (dois) integrantes, sendo um deles necessariamente o cantor;

4.7.2. Músico individual: É normalmente composto de um músico (tocador de sanfona, teclado, violão ou outro
instrumento do �po). Diante da imprecisão do termo, é geralmente associado o nome como uma generalização de vários
ritmos musicais. O músico deverá obrigatoriamente deter de todos instrumentos e equipamentos para a apresentação

4.7.3. Grupos Musicais (bandas): São compostos por vários integrantes, no qual, o ritmo da música pode variar,
fazendo misturas rítmicas e outras variações, tais como o forró eletrônico, samba, pagode, rock, pop-rock entre outros que
u�lizam elementos eletrônicos em sua execução, como a bateria, o teclado, o contrabaixo e a guitarra elétrica. O grupo
musical deverá obrigatoriamente deter de todos instrumentos e equipamentos para a apresentação.
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4.7.4. A banda deverá ser composta com no mínimo por 01 tecladista, 01 violonista, 01 bateria , 01 percussionista, 01
guitarrista, 01 baixista 02 back vocais;

4.7.5. A CONTRATANTE  apenas selecionará repe�das apresentações ou serviços caso não encontre inscrições e/ou os
credenciados não atendam as exigências necessárias para a prestação dos serviços contratados para a realização dos eventos
durante a vigência deste Edital.

4.7.6.  As apresentações serão realizadas com duração mínima de 40 (quarenta) minutos e máxima de 02 (duas)
horas, a depender do evento, para públicos diversos, podendo ser alterados conforme decisão da CONTRATANTE.

4.7.7. No ato da inscrição a banda deverá discriminar o gênero musical no qual se adequa. 

4.7.8. O DJ para animação musical e interação com o público, deve possuir equipamentos eletrônicos próprios,
incluindo iluminação e sonorização básica para eventos com público diversos com 4 (quatro) horas de duração.

4.8. O ar�sta menor de idade deverão estar acompanhado pelos seus pais ou responsável. 

4.9. Caso os pais não possam acompanhar o ar�sta menor de idade, deverão assinar Termo de Autorização com
reconhecimento de firma, anexar cópia do RG/CNH do responsável e RG ou Cer�dão de Nascimento do menor que es�ver na
responsabilidade do presidente/diretor ou representante do grupo.

4.10. Todos os grupos deverão apresentar relação de iden�ficação e registro dos par�cipantes, contendo nome e
CPF, a ser apresentado à comissão organizadora no dia da apresentação;

4.11. Os grupos deverão ter no mínimo 02 ano de existência comprovada com currículo;

4.12. Todos os custos de deslocamento, hospedagem e afins, é de responsabilidade do CONTRATADO.

5. DA VIGÊNCIA:

5.0.1. Este edital entra em vigor na data de sua publicação, cessando seus efeitos no dia 31 de dezembro de 2022. 

5.0.2. Dentro do período que compreende o prazo de vigência do Edital, a SEJUCEL firmará as contratações através de
contrato formal com os ar�stas credenciados, conforme necessidade, observadas as regras rela�vas à ordem de classificação.

6. DA INSCRIÇÃO:

6.0.1. Estarão abertas as inscrições, pelo prazo de 10 (dez) dias corridos, de forma gratuita, a contar da data de
publicação do edital no Diário Oficial do Estado.

6.0.2. Em caso de não preenchimento das vagas a SEJUCEL convocará o suplente;

6.0.3. Os selecionados habilitados permanecerão credenciados até o dia 31 de dezembro de 2022, quando cessará os
efeitos deste Edital.

7. DA HOMOLOGAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO:

7.0.1. O prazo para interposição de recurso será de 01 (um) dia, a contar da data de publicação do Resultado Parcial
no Diário Oficial do Estado.

7.0.2. O interessado cuja inscrição  for considerada inapta poderá interpor recurso no prazo, estabelecido no
cronograma, e anexar o Formulário para Interposição de Recurso no SAP CULTURAL
h�p://sapcultural.sistemas.ro.gov.br/EditalDeCategoria/EditaisAbertos.

7.0.3. O recurso será avaliado somente através do formulário (ANEXO XIII), e encaminhado exclusivamente pelo SAP
CULTURAL.

7.0.4. A comissão de Homologação terá o prazo de 01 (um) dia para a análise o pedido.

7.0.5. Caso o credenciado desclassificado nesta fase não apresente o pedido de recurso, permanecerá classificado
como inapto.

7.0.6. O credenciamento e habilitação não compreende obrigatoriedade à contratação da prestação do serviço,
ficando esta condicionada às necessidades e programação dos eventos/ações, vinculado à previsão orçamentária, ficando a
cargo da SEJUCEL a definição da conveniência e oportunidade na celebração.

7.0.7. Este Edital poderá ser revogado, por ato da SEJUCEL, desde que devidamente jus�ficado, quando o interesse
público assim exigir, sem direito a indenização a terceiros.

8. DOS REQUISITOS BÁSICOS DE CREDENCIAMENTOS

8.1. Poderão solicitar o credenciamento, GRATUITAMENTE,  Proponentes (pessoa �sica ou jurídica), na condição de
ar�sta individual ou representante de ar�sta individual, ou de grupo ar�s�co ou companhia, com no mínimo 02 (dois) anos de
a�vidades e experiência comprovada em apresentações ar�s�cas que atendam todas as especificações e condições
estabelecidas neste edital e seus anexos.

8.1.1. Pessoa Física: Na qualidade de ar�sta ou representante de ar�sta individual ou grupo ar�s�co, maior de 18
(dezoito) anos ou emancipado.

http://sapcultural.sistemas.ro.gov.br/EditalDeCategoria/EditaisAbertos
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8.1.2. Pessoa Jurídica ou MEI: Na qualidade de representante legal de ar�sta individual, acompanhado de banda, ou
grupo ar�s�co, com idoneidade econômica-financeira e regularidade jurídica fiscal e trabalhista.

8.2. No caso de emancipação, deverá ser apresentada no ato toda a documentação prevista pela legislação
per�nente. 

9. AS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO:

9.1. Cada proponente poderá representar apenas uma única categoria ar�sta individual ou grupo ar�s�co, de forma
que o proponente terá fidedignidade a seu grupo da qual realizou a inscrição, não podendo se apresentar ou par�cipar de
outro grupo ar�s�co, sob pena de cancelamento de sua inscrição.

9.2. Cada ar�sta, individual ou grupo, poderá pleitear credenciamento para apenas uma categoria prevista neste
Edital.

9.3. Não será admi�da a par�cipação de pessoas �sicas ou jurídicas que estejam suspensas temporariamente de
par�cipar e de licitar com a Administração Pública ou os declarados inidôneos, art. 14 na forma dos incisos II,  III,  IV, V, VI da
Lei nº 14.133 de 1º de abril de 2021

10. DOS IMPEDIMENTOS PARA PARTICIPAR DO PRESENTE CREDENCIAMENTO:

10.1. Membros da Comissão de Avaliação Técnica, bem como de seus cônjuges, ascendentes, descendentes até o
segundo grau, além de seus sócios comerciais.

10.2. Proponente pessoa �sica funcionário terceirizado da SEJUCEL, ocupantes de cargos efe�vo e/ou comissionados
da SEJUCEL, bem como de seus cônjuges, ascendentes, descendentes até o segundo grau, além de seus sócios comerciais.

10.3. Proponente pessoa jurídica que tenha como membro de sua diretoria servidor público, funcionário terceirizado
ou cargos comissionados da SEJUCEL.

10.4. Proponentes que estejam em situação de pendência, inadimplência, falta de prestação de contas em contratos
e/ou convênios celebrados com as esferas Federal, Estadual ou Municipal.

11. DA INSCRIÇÃO

11.1. As inscrições serão gratuitas e o ato de inscrição pressupõe plena concordância pelos proponentes, dos termos,
cláusulas, condições do Edital e de seus Anexos, que passarão a integrar as obrigações dos proponentes, bem como na
observância dos regulamentos administra�vos e das normas técnicas aplicáveis, não sendo aceita, sob qualquer hipótese,
alegação de seu desconhecimento em qualquer fase do procedimento administra�vo e execução dos serviços.

11.2. O presente Edital permanecerá aberto para recebimento das inscrições e demais documentos pelo prazo de 10
(dez) dias corridos, a contar da data da sua publicação em Diário Oficial.

11.3. Os documentos previstos no item 5 deste Edital deverão ser entregues via plataforma SAP CULTURAL
acompanhados  com os todos os anexos ( I, II, III, IV, V, VI, VII, VIII, IX, X, XI, XII E XII);

11.4. Ocorrendo duplicidade de inscrições com os proponentes para a mesma categoria, ou seja, se algum
proponente es�ver inscrito em mais de uma categoria, acarretará nulidade da primeira  inscrição. 

11.5. Somente serão aceitas inscrições  enviados via Sap Cultural, sendo desconsideradas as inscrições postadas após
a data limite do encerramento deste Edital.

11.6. As documentações deverão ser encaminhados para
h�p://sapcultural.sistemas.ro.gov.br/EditalDeCategoria/EditaisAbertos;, no campo Publicações: EDITAL PARA
CREDENCIAMENTO DE ARTISTAS SOLO e GRUPOS, para o Projeto: Circuito Rondon Cultural 2022, Dia da Consciência Negra:
Tributo a Tereza de Benguela e o Jacamim da Costa Verde 2022, o credenciado deverá apresentar obrigatoriamente todos os
documentos solicitado por este edital e seus anexos.

11.7. Os(as) interessados(as) em par�cipar da seleção deverão preencher e assinar todos os anexos (I, II, III, IV, V, VI,
VII, VIII, IX, X, XI, XII E XII) deste edital, por conseguinte, deverão ANEXAR NO SAP CULTURAL
h�p://sapcultural.sistemas.ro.gov.br/EditalDeCategoria/EditaisAbertos;

11.8. Todas as documentação deverão ser enviadas pela plataforma do SAP Cultural, não sendo aceitos envios em
outras plataformas.

I - Documentação obrigatória a ser apresentada na inscrição, para Pessoa Física, sendo;

a) Ficha de inscrição (ANEXO I).

b) Cópia em PDF de documento oficial de iden�ficação, RG e CPF ou CNH;

c) Cópia em PDF de comprovante de residência atual, ou declaração do �tular do comprovante de
residência indicando expressamente de que a pessoa reside no endereço. A comprovação deve estar
atualizada e emi�da nos úl�mos 90 (noventa) dias.

d) Cer�dão nega�va de Tributos Municipais – SEMFAZ.

e) Cer�dão nega�va de Tributos Federais – Receita Federal.

f) Cer�dão nega�va de Tributos Estaduais – SEFIN.

http://sapcultural.sistemas.ro.gov.br/EditalDeCategoria/EditaisAbertos;
http://sapcultural.sistemas.ro.gov.br/EditalDeCategoria/EditaisAbertos
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g) Carta Cole�va de Anuência Pessoa Física (ANEXO VI).

h) Copia em PDF dos Dados Bancário da conta-corrente , contendo agência e em nome da Pessoa Física ou
Pessoa Jurídica/MEI ou por seu  representante legal do grupo.

II - Documentação obrigatória a ser apresentada na inscrição, para Pessoa Jurídica, sendo;

a) Ficha de inscrição (ANEXO I).

b) Cópia em PDF de documento oficial de iden�ficação, RG e CPF ou CNH do representante legal;

c) Cópia em PDF de comprovante de residência atual, ou declaração do �tular do comprovante de
residência indicando expressamente de que a pessoa reside no endereço. A comprovação deve estar
atualizada e emi�da nos úl�mos 90 (noventa) dias do representante legal;

d) Carta Cole�va de Anuência Pessoa Jurídica (ANEXO VII).

e) Alvará de Funcionamento.

f) Ato cons�tu�vo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de
sociedades comerciais e, acompanhado de documentos de eleição e posse dos atuais administradores ou do
Cer�ficado da Condição do Microempreendedor Individual (CCMEI), no caso de MEI.

g) Comprovante de situação cadastral da proponente junto à Receita Federal – CNPJ.

h) Copia em PDF dos Dados Bancário de conta-corrente, contendo agência e em nome da empresa ou MEI.

i) Cer�dão nega�va de Tributos Municipais – SEMFAZ.

j) Cer�dão nega�va de Tributos Estaduais – SEFIN.

k) Cer�dão nega�va de Tributos Federais – Receita Federal.

l) Declaração onde que todas deverão estar preenchidas e assinadas  (ANEXOS IV, V, VIII, IX, X)

11.9. Das documentações que comprovam a a�vidade ar�s�ca do ar�sta/grupo ar�s�co sendo para pessoa Física
e Pessoa Jurídica:

11.9.1. Release, currículo, clipagem, por�ólio, meios de comunicação diversos, indicação do link das redes sociais do
ar�sta ou do grupo.

11.9.2. Apresentação de Vídeo com no mínimo de 02 apresentações ar�s�ca com a duração de no máxima de 02 (dois)
minutos, sendo:

11.9.2.1. Para os músicos e bandas: apresentar no mínimo 02 (duas) músicas gravadas, sendo, 01 (um) vídeo, como 
comprovação  na categoria selecionada.

11.9.2.2. Para os Grupos Folclóricos, Fanfarra, Dança, apresentação circense e de capoeira: Deverá apresentar um vídeo
de 02 (duas) apresentação ar�s�ca, ambos em boa qualidade, sob pena de desclassificação por não envio do material;

11.9.2.3. O vídeo deverá ter as seguintes descrição:

a) MP4 com suporte de 5 MB com gravação de no máximo 02 (dois) minutos, o vídeo deverá ser anexado
no SAP CULTURAL h�p://sapcultural.sistemas.ro.gov.br/EditalDeCategoria/EditaisAbertos.

11.10. Para fins de habilitação, deverão as pessoas �sicas interessadas apresentarem o rol de documentos exigidos no
presente instrumento, não sendo aceito inscrição daqueles (as) que não apresentarem toda documentação no prazo
es�pulado.

11.11. Serão desconsideradas as cópias rasuradas, ilegíveis, apagadas ou que apresentarem qualquer defeito capaz de
colocar em dúvida a iden�ficação e sua veracidade ideológica.

12. DO PROCESSO DE AVALIAÇÃO

12.1. O processo de credenciamento será conduzido por uma comissão devidamente cons�tuída através de portaria
de nomeação do  gestor da Superintendência da Juventude, Cultura, Esporte e Lazer - SEJUCEL e terá como atribuições:

12.1.1. Receber, examinar, e se pronunciar sobre os pedidos de recurso;

12.1.2. Receber denúncias e adotar as providências administra�vas para efe�var as consequências delas decorrentes;

12.1.3. Resolver os casos omissos;

12.1.4. Emi�r parecer técnico e individualizado por proponente, restando claro se o mesmo atende as condições
mínimas de credenciamento, atribuindo a pontuação referente à a�vidade ar�s�ca e classificando e/ou desclassificando
tecnicamente;

12.1.5. Proceder à avaliação de desempenho e ao descredenciamento das pessoas que descumprirem as obrigações
constantes deste Edital.

12.2. O processo de credenciamento será realizado em etapa única, em sessão pública, de caráter eliminatório e
classificatório.

http://sapcultural.sistemas.ro.gov.br/EditalDeCategoria/EditaisAbertos
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12.3. Em seguida, a Comissão procederá com a conferência dos documentos de acordo com as exigências deste
Edital.

13. DA AVALIAÇÃO TÉCNICA

13.1. Não poderá ser credenciado o proponente que não demonstrar a per�nência do trabalho com as categorias
inscritas, especialmente em relação aos critérios obje�vos do credenciamento.

13.2. As Inscrições serão recepcionadas via SAP CULTURAL.

13.3. Das Inscrições serão Habilitados ou Inabilitados os proponentes.

13.4. Dos Habilitados em caso de empate seguira os critérios de avaliação conforme item 11.8

13.5. Dos Habilitados serão Classificados os proponentes elegíveis.

13.6. Das fases acima descritas serão aprovados os proponentes para posterior ordem de classificação.

13.7. A lista de aprovados será divulgada considerando a classificação ob�da com base na pontuação de
50(cinquenta) a 100 (cem) pontos em cada categoria, observado os seguintes critérios:

13.8. Critérios de pontuação para todas as categorias:

DESCRIÇÃO DO CRITÉRIO PONTUAÇÃO
a) Audição do material disponibilizado em áudio e/ou vídeo, para avaliação da qualidade geral da proposta
musical ou da apresentação ar�s�ca e sua execução De 01 a 05 pontos

b) Análise e avaliação do histórico da banda, ar�sta ou grupo (release, currículo, clipagem, meios de
comunicação diversos, etc.), que permitam a verificação da consistência e per�nência da proposta ar�s�ca e
do grau de inserção no cenário cultural.

De 01 a 10 pontos

c) Análise da concepção ar�s�ca, envolvendo performance no palco, figurino, empa�a com o público,
produção geral e etc. Observar que este item é verificável principalmente através da disponibilização de
material em vídeo

De 01 a 10 pontos

d) Representa�vidade/Reconhecimento Popular: será avaliada a visibilidade da atração em âmbito
local/regional e Estadual, bem como sua capacidade de atração de público, conforme item 6.1 do edital. De 01 a 05 pontos

f) Entre 2 e 3 anos de experiência profissional ou existência do CNPJ/MEI de cunho cultural 10 pontos
g) Entre 4 e 5 anos de experiência profissional ou existência do CNPJ/MEI de cunho cultural 15 pontos
h) Entre 6 e 10 anos de experiência profissional ou existência do CNPJ/MEI de cunho cultural 20 pontos
I) Mas de 10 anos de experiência profissional ou existência do CNPJ/MEI de cunho cultural 25 pontos

Total da pontuação máxima 100 pontos
 
13.9. Será adotada como classificação a ordem crescente das pontuações:
13.9.1. Maior pontuação no item 11.8 Letra “b”
13.9.2. Maior pontuação no item 11.8 Letra “c
13.9.3. Maior pontuação no item 11.8 Letra “d”
13.10. Persis�ndo o empate, será realizado sorteio na presença dos proponentes em questão.
13.11. Em razão dos princípios cons�tucionais que são per�nentes à Administração Pública, é necessário que nos
procedimentos de seleção exista a isonomia entre os compe�dores, bem como a impessoalidade e o julgamento obje�vo.
Assim, jus�fica-se à seguir todos os critérios de pontuação.
13.13. A falsidade de informações apresentada deverá acarretar a eliminação do credenciado, podendo ensejar ainda a
aplicação de sanção administra�va contra a ins�tuição proponente e comunicação do fato às autoridades competentes,
inclusive para apuração do come�mento de eventual crime.

14. DA CLASSIFICAÇÃO

14.1. Aquela que atenda a todas as condições mínimas estabelecidas para par�cipar neste Chamamento Público de
credenciamento, bem como ter apresentado toda a documentação exigida neste instrumento.

14.2. Serão eliminadas aquelas  que:

14.2.1. Que recebam nota 0 (zero) no critério de julgamento em pelo menos um item;

14.2.2. Que não alcance nota mínima geral, igual ou maior a 50 pontos;

14.2.3. Que estejam em desacordo com o Edital;

14.3. Da sessão será produzida lista de frequência e lavrada ata circunstanciada, assinada pelos membros da
Comissão de Seleção e pelos presentes.

14.4. Categorias, número de vagas e valor do cachê:

Planilha A - Projeto: Circuito Rondon Cultural 2022

Item Categoria Quan�dade
de vagas

Valor do
cachê Valor Total Duração da

apresentação 
01 Voz e Violão 02 1.200,00 2.400,00 Mínimo 40 min
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Máximo 2 horas
02 DJ/Música Eletrônica 06 800,00 4.800,00 4 horas

03 Banda de  música (diverso
ritmos) 02 4.500,00 9.000,00 2 horas 

04 Musica Clássica (piano/violino/
violoncelo) com voz 02 1.200,00 2.400,00 Mínimo 40 min

Máximo 2 horas
05 Grupo de Dança  - Adulta 17 6.000,00 102.000,00 20 minutos
06 Grupo de dança - Mirim 05 3.000,00 15.000,00 15 minutos

07 Grupo de Quadrilha Junina -
Adulta 20 6.000,00 120.000,00 20 minutos

08 Grupo de Quadrilha Junina -
Mirim 04 3.000,00 12.000,00 15 minutos 

09 Grupo de Boi Bumbá - Adulta 10 6.000,00 60.000,00 20 minutos
10 Grupo de Boi Bumbá - Mirim 02 3.000,00 6.000,00 15 minutos
11 Grupo Tribo coreografada 02 6.000,00 12.000,00 20 minutos

12 Grupos Culturais de Matriz
Africana 02 6.000,00 12.000,00 20 minutos

13 Capoeira (Grupo) 02 1.500,00 3.000,00 20 minutos 

14 Artes Circenses
(grupo/companhia) 01 6.000,00 6.000,00 20 minutos

15 Grupos Culturais Indígenas 01 6.000,00 6.000,00 20 minutos

16
Assistência de produção com
experiência em produção de
evento cultural 

03 5.000,00 15.000,00 12 dias

17 Grupo de Teatro 03 6.000,00 18.000,00 40 minutos 
Sub total 84  405.600,00 -

18

Contratação de Empresa
especializada, em transmissão
de live e captura de imagens  e
edição.

01 15.000,00 15.000,00 12 dias

Sub - Total 01  15.000,00 -
Total Geral 85  420.600,00 -

14.4.1. Os credenciados selecionados terão ajuda de custo com transporte, sendo:

Planilha B - ajuda de Custo com transporte
kilometragem Quan�dades valor Valor total
30 até  500 11 500,00 5.500,00
501 a 1000 5 1.000,00 5.000,00

acima de 1001 4 1.500,00 6.000,00
Total 18  16.500,00

14.4.2. Quadro consolidado:

Descrição Total
Planilha A 420.600,00
Planilha B 16.500,00

Total 437.100,00

 

14.5. O valor a ser pago pela prestação de serviço será fixo, não haverá reajuste, não importando a quan�dade de
par�cipantes por grupo, sendo que o mesmo deverá obedecer a quan�dade mínima de par�cipantes por apresentação, 
conforme o item  2. DA ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO, subitens 4.1,4.2,4.3, 4.4, 4.5,4.6 e 4.7;.

14.6.  Os habilitados serão convocados para apresentação, conforme necessidade da SEJUCEL, a simples realização
do credenciamento não gera direito à convocação para contratação.

14.7. O credenciamento não gera vínculo trabalhista com o poder público estadual.

14.8. A SEJUCEL poderá contratar o mesmo proponente por mais de uma apresentação no mesmo evento, caso
houver a necessidade.
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14.9. Assistência de produção deverá trabalhar com a coordenação geral do Projeto: I Circuito Rondon Cultural 2022,
II Tributo a Tereza de Benguela: Dia da Consciência Negra, e o I Prêmio Jacamim da Costa Verde, auxiliando na coordenação,
planejamento e execução. 

14.10. Contração de empresa especializada onde essa deverá prestar serviço de transmissão ao vivo por meio de
plataforma virtual Facebook e youtube, do Projeto: Projeto: I Circuito Rondon Cultural 2022, II Tributo a Tereza de Benguela:
Dia da Consciência Negra, e o I Prêmio Jacamim da Costa Verde, durante todo a duração do evento.

15. DO RESULTADO FINAL

15.1. O resultado do julgamento das propostas dos credenciados selecionados será publicado no site da
Superintendência Estadual da Juventude, Cultura, Esporte e Lazer - SEJUCEL/RO, e Diário Oficial do Estado de Rondônia.

15.2. Da sessão, será lavrada ata circunstanciada, assinadas pelos membros da Comissão de habilitação e Seleção.

16. DA HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO

16.1. Desde que transcorrido o prazo sem a interposição de recurso administra�vo, ou, tendo havido a interposição,
haja desistência expressa do recurso, ou após o seu julgamento, este chamamento público será homologado pelo
Superintendência Estadual da Juventude, Cultura, Esporte e Lazer - SEJUCEL/RO;

16.2. A homologação não gera, para o credenciado  selecionada, direito à celebração do contrato.

16.3. O contrato somente produzirá efeitos jurídicos após a sua assinatura e a publicação do respec�vo extrato no
DIOF/RO.

17. DA CONVOCAÇÃO, DA CONTRATAÇÃO E DA REMUNERAÇÃO

17.1. A gestão do credenciamento, bem como a convocação dos ar�stas individuais e grupos ar�s�cos e contratação
de serviço  de Transmissão ao vivo para redes sociais do evento da , dar-nase-á de acordo com a ordem de classificação após
análise da Comissão cons�tuída pela SEJUCEL.

17.2. Para fins de convocação das atrações serão considerados critérios técnicos e ar�s�cos como rider técnico
(plano de palco), es�lo musical, quan�dade de integrantes e tamanho de palco. Havendo incompa�bilidade da proposta
ar�s�ca ou técnica, poderá ser convocado o próximo credenciado.

17.3. A Sejucel convocará os ar�stas ou grupos credenciados e as empresas, obedecendo o item 10.1 e 10.1.1 deste
edital.

17.4. O ar�sta será convocado no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas antes da data da realização do evento
previsto.

17.5. A convocação será realizada por telefone, (ligação e mensagem de texto) para o Proponente, pessoalmente
e/ou via e-mail informado pelo proponente com aviso de recebimento, acompanhado da nota de empenho.

17.6. Em caso do ar�sta credenciado não ter disponibilidade de apresentação, será convocado o ar�sta/grupo
subsequente, conforme item 2. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO e no seu subitem 4.1,4.2,4.3, 4.4, 4.5,4.6 e 4.7; e no item item 12
- DA CLASSIFICAÇÃO no sub item 12.4.3 , 12.4.4, 12.8 e no 12.9.

18. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

18.1. O valor de referência previsto para o objeto deste chamamento público é de R$ 437.100,00 (quatrocentos e
trinta e sete mil e cem reais)  depositado em parcela única de forma individual e exclusivamente na conta correte no nome do
credenciado;

18.2. As despesas decorrentes da realização da parceria objeto deste chamamento público estão programadas em
dotação orçamentária para o ano corrente, prevista no orçamento do Estado de Rondônia para o exercício de 2022, na
classificação abaixo:

18.3. Unidade Gestora: 160013 - FUNDO ESTADUAL DE DESENVOLVIMENTO DA CULTURA

18.3.1. Programa: 2093 - Desenvolvimento da Cultural;

18.3.2. Elemento de Despesa:

18.3.2.1. Rubrica: 3.3.90.36 – Pessoa Física

18.3.2.2. Rubrica: 33.90.39 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica

18.3.3. Fonte: 0100

19. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

19.1. O pagamento do cachê será realizado após a apresentação, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, contados a
par�r do recebimento da Nota Fiscal, bem como, a apresentação de todas as cer�dões nega�vas de débitos nas esferas
Federal, Estadual e Municipal, vigentes, e demais documentações exigidas no Edital e o relatório de fiscalização emi�do pela
comissão de fiscalização ins�tuida na SEJUCEL, conforme abaixo:

19.2. A Nota Fiscal deverá ser emi�da em nome do  FUNDO ESTADUAL DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL (CNPJ:
30.833.275/0001-77) – Endereço: Edi�cio Rio Cautário - Av. Farquar, 2986 - 5º andar - Pedrinhas, Porto Velho - RO, 76801-
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466, valor previsto no item 12 - DA CLASSIFICAÇÃO no sub item 12.4.3 , 12.4.4, 12.8 e no 12.9  deste edital;

19.3. A Nota Fiscal/Fatura, deverá conter no corpo a descrição do objeto, o número do empenho e os números da
agência e conta-corrente  bancária do representante legalmente ins�tuído pelo grupo, para depósito do pagamento, bem
como data e local da apresentação;

19.4. Cópia da Guia de Recolhimento do ISS e comprovante de pagamento deste;

19.5. Cópia legível do cartão bancário da conta-corrente ou extrato que apareça número da agência bancária e
número da conta-corrente ou ainda contrato de abertura de conta-corrente bancária (apenas conta-corrente) do
representante do grupo ou do ar�sta;

19.6. O pagamento do cachê será efetuado somente através de crédito em conta corrente.

19.7. É de responsabilidade do CONTRATADO o recolhimento dos impostos previsto em Lei, segue o quadro com a
Alíquota para fins de recolhimento;

Alíquota para fins de recolhimento

Pessoa Física

 
 

Base de Calculo IRRF
 
 

Alíquota

Pessoa Física

ISS INSS IRRF

3.000,00 5% 11%  

IRRF – conforme legislação em vigor.

19.8. O valor trata-se do montante bruto, o desconto ficando sujeito as condições previstas em legislação vigente na
data de liberação dos recursos.

19.10. O credenciado selecionado e convocado  responderá pelos encargos previdenciários, trabalhistas, ISS, IR, bem
como despesas com alimentação e transporte, decorrentes da execução do presente contrato;

20. DA RESCISÃO

20.1. A falta de cumprimento da Prestação de Serviço, total ou parcial, ensejará a sua rescisão e demais
consequências previstas no termo, da Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril de 2021

20.2. A rescisão poderá ser determinada, por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos enumerados nos
incisos I a XII e XVII da Lei Federal nº. 14.133/2021.

21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

21.1. O proponente que ensejar o retardamento da execução do certame, não man�ver a proposta, falhar ou fraudar
na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de
licitar e contratar com o Município de Porto Velho/RO e será descredenciado, sem prejuízo das sanções legais nas esferas civil
e criminal.

21.2. Se o credenciado es�ver em  desacordo da legislação específica, a administração pública poderá, garan�da a
prévia defesa, aplicar  as seguintes sanções:

a) Advertência;

b) Suspensão temporária da par�cipação em chamamento público e impedimento de celebrar parceria ou
contrato com órgãos e en�dades da esfera de governo da administração pública sancionadora, por prazo não
superior a dois anos;

c) Declaração de inidoneidade para par�cipar de chamamento público ou celebrar parceria ou contrato com
órgãos e en�dades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os mo�vos determinantes da
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade,
que será concedida sempre que a organização da sociedade civil ressarcir a administração pública pelos
prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada.

21.3. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administra�vo que assegurará o
contraditório e a ampla defesa.

21.4. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do
infrator, o caráter educa�vo da pena, bem como o dano causado à administração, observado o princípio da
proporcionalidade.

21.5. As sanções previstas nesta Cláusula não excluem as dispostas na Lei nº 14.133/2021.

22. DAS OBRIGAÇÕES DA SEJUCEL

22.1. A SEJUCEL ofertará toda a estrutura de som e iluminação para as apresentações.
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22.2. Não será de responsabilidade da SEJUCEL o material de uso pessoal dos ar�stas, tais como: violão teclado,
guitarras, ou qualquer outro instrumento, iluminações específicas, entre outros.

22.3. Realizará o pagamento do cachê ao CONTRATADO, sendo que esse valor irreajustável.

22.4. Conceder ao CONTRATADO pagamento na forma de cache, em parcela única, conforme condições
estabelecidas no item 12 - DA CLASSIFICAÇÃO, subitem 12.4.3,  12.4.4, 12.8 e no 12.9  deste edital 

22.5. A SEJUCEL não se responsabilizará pelo uso de qualquer imagem ou qualquer obra de propriedade intelectual
por parte dos selecionados, toda a responsabilidade é exclusivamente do CONTRATADO.

23. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

23.1. A prestação de serviço objeto deste Edital de Chamamento Público, compreende todas as a�vidades
necessárias às apresentações ar�s�cas, exigindo-se a presença dos contratados nos ensaios e passagens de som, quando
houver.

23.2. Levar todo equipamento necessário para a execução do serviço;

23.3. A taxa com despesas do SBAT/ECAD – será de competência do CONTRATADO.

23.4. Comparecer aos locais de apresentações com antecedência mínima de 01 (uma) hora de sua apresentação.

23.5. O CONTRATADO, em suas respec�vas categorias, realizará uma apresentação ar�s�ca com duração nos limites
estabelecidos no item 2. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO e nos seus subitens 4.1,4.2,4.3, 4.4, 4.5,4.6 e 4.7 e no item item 12 - DA
CLASSIFICAÇÃO no sub item 12.4.3 , 12.4.4 deste edital

23.6. As despesas com deslocamento de ar�stas da Capital, alimentação e hospedagem, quando houver, serão
custeadas pelo CONTRATADO.

23.7. Assinar o contrato de prestação de serviço com antecedência mínima de 48h (quarenta e oito horas) do dia
previsto para a apresentação do qual foi convocado.

23.8. As responsabilidades civis, penais, comerciais, e outras advindas de u�lização de direitos autorais e/ou
patrimoniais anteriores, contemporâneas ou posteriores à formalização do Contrato cabem exclusivamente aos contratados;

24. DAS IMPUGNAÇÕES

24.1. Até 05 (cinco) dia corridos, após a publicação do edital qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos,
providências ou impugnar o ato convocatório, por meio de documento assinado por seu representante legal ou procurador
com poderes para tal, via SAP CULTURAL.

24.2. Se reconhecida a procedência das impugnações ao Edital, a Administração procederá à sua re�ficação e
republicação exclusivamente da alteração, supressão ou acréscimo, com ampla divulgação para assegurar o conhecimento por
todos.

25. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

26.1. A inscrição é totalmente gratuita;

26.2. O valor a ser pago será fixo, irreajustável.

26.3. A SEJUCEL realizará  o pagamento do cachê ao CONTRATADO, após execução do serviço.

26.4. No ato da inscrição implica o conhecimento e a integral concordância do proponente com as normas e com as
condições estabelecidas no edital.

26.5. O credenciado selecionado e CONTRATADO responderá pelos encargos previdenciários, trabalhistas, ISS, IR,
bem como despesas com alimentação e transporte, decorrentes da execução do presente contrato;

26.6. O credenciado selecionado e CONTRATADO é responsável pelo deslocamento, alimentação e hospedagem de
todos os componentes do grupo, quando esses forem da Capital;

26.7. As normas disciplinadoras deste chamamento público serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os credenciados  interessados, desde que não comprometam o interesse da administração pública, o princípio
da isonomia, a finalidade e a segurança da parceria.

26.8. Os credenciados selecionados  assumem todos os custos de preparação da apresentação antes e depois e
documentação, não sendo a administração pública, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da
condução ou do resultado deste chamamento público;

26.9. Os pedidos de esclarecimentos, decorrentes de dúvidas, informações e esclarecimentos na interpretação do
Edital e de seus anexos, deverão ser encaminhados até 05  (cinco) dias da data, de forma eletrônica SAP CULTURAL
h�p://sapcultural.sistemas.ro.gov.br/EditalDeCategoria/EditaisAbertos.

26.10. A Superintendência Estadual da Juventude, Cultura, Esporte e Lazer - SEJUCEL/RO resolverá os casos omissos e
as situações não previstas no Edital, observadas as disposições legais e os princípios que regem a Administração Pública;

26.11. A qualquer tempo, o Edital poderá ser revogado por interesse público ou anulado, no todo ou em parte, por
vício insanável, sem que isso implique direito a indenização ou reclamação de qualquer natureza;

http://sapcultural.sistemas.ro.gov.br/EditalDeCategoria/EditaisAbertos
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26.12. A Administração Pública Estadual não cobrará aos credenciados  concorrentes nenhum momento  taxa para
par�cipar do Edital de Credenciamento;

26.13. A rescisão contratual poderá ser determinada por ato unilateral e escrito da SEJUCEL, nos casos enumerados a
seguir:

a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos;

b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos;

c) A len�dão constante no cumprimento do atendimento dos serviços, levando a SEJUCEL a comprovar a
falta de interesse da CONTRATADA;

d) O atraso injus�ficado no início das apresentações;

e) O desatendimento das determinações regulares do agente designado para acompanhar e fiscalizar a sua
execução;

f) O come�mento reiterado de faltas na sua execução;

g) A decretação de falência, insolvência ou a dissolução da sociedade contratada, no caso de Pessoa
Jurídica/MEI;

h) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique a execução
do contrato, no caso de Pessoa Jurídica/MEI;

i) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, jus�ficadas e determinadas pela
máxima autoridade da esfera administra�va do órgão CONTRATANTE e exaradas no processo administra�vo
a que se refere o contrato;

j) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impedi�va da execução do
Contrato;

k) A inexecução total ou parcial do objeto do presente contrato, com as consequências previstas em lei,
reconhecendo do credenciado selecionado os direitos da Superintendência da Juventude, Cultura, Esporte e
Lazer - SEJUCEL.

26.14. A rescisão contratual poderá ser amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e
fundamentada da autoridade competente, reduzida a termo em processo administra�vo, desde que haja conveniência para
da SEJUCEL.

26.15. A rescisão contratual poderá ser também judicialmente requerida, nos termos da lei.

26.16. Este Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico h�ps://rondonia.ro.gov.br/secel/

27. CRONOGRAMA

CRONOGRAMA
DESCRIÇÕES DAS AÇÕES DATA

Lançamento e Abertura para inscrição 18 a 27/10/2022

Habilitação e avaliação da proposta 28 a 29/10/2022

Publicação do resultado parcial 30/10/2022

Interposição de recursos 31/10/2022

Publicação do Resultado Final 01/11/2022

Contratações 02 a 08/11/2022

Evento: Circuito Rondon Cultural 2022 21/11 a 30/12/2022

28. ANEXOS

28.1. Cons�tuem anexos do presente Edital, dele fazendo parte integrante:

28.3.1. ANEXO I - Ficha de Inscrição

28.3.2. ANEXO II - Manual de inscrição 

28.3.3. ANEXO III - Declaração de ciência e concordância

28.3.4. ANEXO IV - Declaração da não ocorrência de impedimento

28.3.5. ANEXO V - Declaração e relação dos dirigentes da en�dade

28.3.6. ANEXO VI - Declaração de não ocorrência das vedações

28.3.7. ANEXO VII - Carta cole�va de anuência para pessoa �sica

28.3.8. ANEXO VIII - Carta cole�va de anuência para pessoa jurídica

28.3.9. ANEXO IX- Declaração do cumprimento ao inciso XXXIII do ART.7º da Cons�tuição Federal de 1988

https://rondonia.ro.gov.br/secel/
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28.3.10. ANEXO X  - Declaração do cumprimento ao Ar�go 12 da Cons�tuição do Estado de Rondônia

28.3.11. ANEXO XI  - Declaração de inexistência de vínculo

28.3.12. ANEXO XII-  - Termo de autorização de uso de imagem e voz

28.3.13. ANEXO XIII - Declaração de inexistência de inadimplência

28.3.14. ANEXO XIV - Formulário para Interposição de Recurso

28.3.15. ANEXO XV - Autorização 

28.3.16. ANEXO XVI - Minuta de contrato

 

ANEXO I

FICHA DE INSCRIÇÃO

Nome do Proponente:  

Nome Ar�s�co do Proponente:  

RG:  

CPF:  

Telefone:  

e-mail:  

Endereço Completo:  

Pessoa Física  (     ) sim                (    ) não

Pessoa Jurídica   (     ) sim                (     ) não

 

CATEGORIA
(    ) Instrumento e Voz 
(    )  Banda de música 
(    ) Musica Clássica (piano/violino/ violoncelo com voz
(    ) Grupo de Dança - Adulta
(    ) Grupo de Dança  - Mirim
(    ) Grupo de Quadrilha Junina - Adulto
(     ) Grupo de Quadrilha Junina - Mirim
(    ) Grupo de Boi Bumbá - Adulto
(     ) Grupo de Boi Bumbá - Mirim
(     ) Grupos Culturais de Matriz Africana
(     ) Capoeira (Grupo)
(     )  Artes Circenses (grupo/companhia)
(    )  Teatro
(     )  Grupos Culturais Indígenas
(     ) Assistência de produção com experiência em produção de evento cultural
(    ) Contratação de Empresa especializada , em transmissão de live e captura de
imagens e edição .

 

DADOS BANCÁRIOS
Banco Agência Nº Conta-Corrente
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EU, , ___________________firmo compromisso com os dados
apresentados e aceito as condições do Edital de Credenciamento de
Ar�sta 2022.

 

Local-UF, ____ de ______________ de 2022.

 

 

_____________________________________________

Assinatura

 

ANEXO II

 

ANEXO III

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA

 

Declaro que eu _______________ [iden�ficação
credenciado] estou ciente e concorda com as disposições previstas no
Edital de credenciamento nº 20/2022/SEJUCEL-CODEC e em seus anexos,
bem como que se responsabiliza, sob as penas da Lei, pela veracidade e
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legi�midade das informações e documentos apresentados durante o
processo de seleção.

 

Local-UF, ____ de ______________ de 2022.

 

 

_____________________________________________

Assinatura

 

ANEXO IV

 

DECLARAÇÃO DA NÃO OCORRÊNCIA DE IMPEDIMENTO

 

Declaro, em conformidade com o art. 26, caput, inciso XI,
do Decreto nº 69.902, de 2020, que  eu ______________
(...iden�ficação do credenciado), esta;

- Estou regularmente cons�tuída ou, se estrangeira, está
autorizada a funcionar no território nacional;

- Não estou omissa no dever de prestar contas de parceria
anteriormente celebrada;

- Não tem como dirigente membro de Poder ou do
Ministério Público, ou dirigente de órgão ou en�dade da Administração
Pública Estadual, nem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o segundo grau, de membro de Poder ou
do Ministério Público ou dirigente de órgão ou en�dade da
Administração Pública Estadual;

- Não teve contas rejeitadas pela Administração Pública
nos úl�mos cinco anos, observadas as exceções previstas no art. 39,
caput, inciso IV, alíneas “a” a “c”, da Lei nº 13.019, de 2014;

- Não está punida com suspensão de par�cipação em
licitação e impedimento de contratar com a Administração, declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
suspensão temporária da par�cipação em chamamento público e
impedimento de celebrar parceria ou contrato com órgãos e en�dades
da esfera de governo da Administração Pública sancionadora, ou
declaração de inidoneidade para par�cipar de chamamento público ou
celebrar parceria ou contrato com órgãos e en�dades de todas as esferas
de governo;

- Não teve contas de parceria julgadas irregulares ou
rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da
Federação, em decisão irrecorrível, nos úl�mos 8 (oito) anos;

- Não tem, entre seus dirigentes pessoa (a) cujas contas
rela�vas a parcerias tenham sido julgadas irregulares ou rejeitadas por
Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em
decisão irrecorrível, nos úl�mos 8 (oito) anos; (b) julgada responsável
por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em comissão ou
função de confiança, enquanto durar a inabilitação;

 

Local-UF, ____ de ______________ de 2022.

 
 

_____________________________________________
Assinatura
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ANEXO V

Este formulário somente será preenchido por Pessoa Jurídica/MEI - CNPJ

 

DECLARAÇÃO E RELAÇÃO DOS DIRIGENTES DA ENTIDADE

Declaro para os devidos fins, em nome
da_______________ [iden�ficação da organização da sociedade civil –
OSC] que:

Não há no quadro de dirigentes abaixo iden�ficados: (a)
membro de Poder ou do Ministério Público ou dirigente de órgão ou
en�dade da administração pública federal; ou (b) cônjuge, companheiro
ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau,
das pessoas mencionadas na alínea “a”. Observação: a presente vedação
não se aplica às en�dades que, pela sua própria natureza, sejam
cons�tuídas pelas autoridades ora referidas (o que deverá ser
devidamente informado e jus�ficado pela OSC), sendo vedado que a
mesma pessoa figure no instrumento de parceria simultaneamente
como dirigente e administrador público (art. 39, §5º, da Lei nº 13.019, de
2014);

 

Nome do
dirigente

Cargo que
ocupa na

OSC

Carteira de
iden�dade,

órgão
expedidor

CPF Endereço
residencial

Telefone e -
mail

      

      

      

      

Não contratará com recursos da parceria, para prestação
de serviços, servidor ou empregado público, inclusive aquele que exerça
cargo em comissão ou função de confiança, de órgão ou en�dade da
administração pública federal/estadual celebrante, ou seu cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o
segundo grau, ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica e na
lei de diretrizes orçamentárias;

Não serão remunerados, a qualquer �tulo, com os
recursos repassados:

(a) membro de Poder ou do Ministério Público ou
dirigente de órgão ou en�dade da administração pública federal;

(b) servidor ou empregado público, inclusive aquele que
exerça cargo em comissão ou função de confiança, de órgão ou en�dade
da administração pública federal/estadual celebrante, ou seu cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o
segundo grau, ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica e na
lei de diretrizes orçamentárias; e

(c) pessoas naturais condenadas pela prá�ca de crimes
contra a administração pública ou contra o patrimônio público, de crimes
eleitorais para os quais a lei comine pena priva�va de liberdade, e de
crimes de lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores.
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Local-UF, ____ de ______________ de 2022.

 
 

_____________________________________________
Assinatura

 

ANEXO VI

Este formulário somente será preenchido por Pessoa Jurídica/MEI - CNPJ

DECLARAÇÃO DE NÃO OCORRÊNCIA DAS VEDAÇÕES

A Superintendência da Juventude, Cultura, Esporte e Lazer - SEJUCEL 
Comissão de Seleção do Edital de credenciamento nº 20/2022/SEJUCEL-
CODEC

a) Na qualidade de representante legal da (Nome da
Organização da Sociedade Civil), declaro para os
devidos fins de comprovação junto à concedente, para
os efeitos e sob as penas da lei, que esta proposta:

É apresentada por organização da sociedade civil com cons�tuição
jurídica e sem fins lucra�vos

Não possui qualquer débito ou situação de inadimplência com a
Administração Pública municipal ou qualquer órgão ou en�dade
da Administração Pública, que impeça a transferência de recursos
oriundos de dotações consignadas no orçamento municipal, para
aplicação na forma prevista no Termo de Colaboração.

b)Declaro ainda que a en�dade proponente não se enquadra em
nenhuma das vedações abaixo:

Fundações e ins�tutos criados ou man�dos por empresas ou
grupos de empresas;

En�dades integrantes do “Sistema S” (SESC, SENAC, SESI, SENAI,
SEST, SENAT, SEBRAE, SENAR e outras);

Ins�tuições que estejam em mora, inadimplentes com órgãos ou
en�dades da Administração Pública Federal, em conformidade
com a Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, Estadual e Municipal;

En�dade que tenha sido punida com uma das sanções previstas no
art. 39, V, da Lei 13.019/2014, pelo período que durar a
penalidade:

En�dades privadas que possuam dentre seus dirigentes membros
do Poder Execu�vo, Legisla�vo, Judiciário, do Ministério Público ou
do Tribunal de Contas da União, ou respec�vo cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade
até o 2º grau; ou servidores públicos vinculados a órgão ou
en�dade da Administração Pública Federal, Estadual e Municipal,
ou respec�vo cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade até o 2º grau;

Órgãos ou ins�tuições públicas federais, distritais, estaduais e
municipais;

En�dade que tenha entre seus dirigentes pessoa:

Cujas contas rela�vas a parcerias tenham sido julgadas irregulares
ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer
esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos úl�mos 05
(cinco) anos;

Julgada responsável por falta grave e inabilitada para o exercício
de cargo em comissão ou função de confiança, enquanto durar a
inabilitação; ou
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Considerada responsável por ato de improbidade, enquanto
durarem os prazos estabelecidos nos incisos I, II e III do art. 12 da
Lei no 8.429, de 2 de junho de 1992. Para maior clareza, firmo o
presente.

 

 

Porto velho , RO , _____de __________ de 2022.

 

Nome do representante: ______________________________

CPF: _________________________

 

ANEXO VII

CARTA COLETIVA DE ANUÊNCIA PARA PESSOA FÍSICA

 
Nós, membros do grupo/cole�vo declaramos anuência à inscrição ora apresentada
para par�cipação no Edital de Chamamento Público de credenciamento Edital nº
20/2022/SEJUCEL-CODEC para tanto, indicamos:
o(a) Sr(a), _______________________________________________ 
RG nº________________________________________________, CPF
nº _________________________, como nosso(a) representante e responsável
perante a SEJUCEL.
O grupo/cole�vo está composto pelos membros abaixo listados:

NOME COMPLETO RG Nº CPF Nº ELEFONE ENDEREÇO ASSINATURA
      
      
      
 

 
Porto velho , RO , _____de __________ de 2022.

 

ANEXO VIII

CARTA COLETIVA DE ANUÊNCIA PARA PESSOA JURÍDICA

 
Nós, membros do grupo/cole�vo declaramos anuência à inscrição ora apresentada
para par�cipação no Edital de Chamamento Público de credenciamento Edital nº
20/2022/SEJUCEL-CODEC para tanto, indicamos:
o(a) Sr(a), _______________________________________________
RG nº________________________________________________, CPF nº
_________________________, como nosso(a) representante e responsável
perante a SEJUCEL.
O grupo/cole�vo está composto pelos membros abaixo listados:

NOME COMPLETO RG Nº CPF Nº ELEFONE ENDEREÇO ASSINATURA
      
      
      

Porto velho , RO , _____de __________ de 2022.

 

 

ANEXO IX

Este formulário somente será preenchido por Pessoa Jurídica/MEI - CNPJ
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DECLARAÇÃO DO CUMPRIMENTO AO INCISO XXXIII DO ART.7º DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988

 

 

Declaro, em atendimento ao previsto no Edital de credenciamento nº
20/2022/SEJUCEL-CODEC que não existe em nosso quadro de pessoal
empregado(s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre, nem com menos de 16 (dezesseis) anos em
qualquer trabalho, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Cons�tuição
Federal.

 

 

Porto Velho, _______de __________________de 2022.

 

Assinatura: __________________________________

 

ANEXO X

Este formulário somente será preenchido por Pessoa Jurídica/MEI - CNPJ

DECLARAÇÃO DO CUMPRIMENTO AO ARTIGO 12 DA CONSTITUIÇÃO
DO ESTADO DE RONDÔNIA

 

 

Declaro, em atendimento ao previsto no Edital de credenciamento nº
20/2022/SEJUCEL-CODEC, que nenhum sócio ou representante legal da
empresa é servidor público do Estado de Rondônia, nos termos do ar�go
12 da Cons�tuição do Estado de Rondônia.

 

Porto Velho, _______de __________________de 2022.

 

Assinatura: __________________________________

 

ANEXO XI

Este formulário somente será preenchido por Pessoa Jurídica/MEI - CNPJ

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO

 

 

Eu__________________________________________________________, estado
civil _________________, inscrito(a) no CPF nº _______________________,RG
nº______________, órgão expedidor ___________, com
domicílio_________________________________________________________________________.

DECLARA, expressamente, para os fins, sob as penas da lei (Art. 299 do Código
Penal), que não possui relação de matrimônio, união estável ou de parentesco consanguíneo em
linha reta e colateral, até o 3º grau (pais, filhos, avôs, netos, bisnetos, irmãos, �os e sobrinhos) com
servidor público que exerça cargo em comissão, função de confiança ou esteja lotado nos órgãos
promotores da organização do evento.

 

Porto Velho, _____ de __________________ de 2022.
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Assinatura*: __________________________________

 

ANEXO XII

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE USO DE IMAGEM E VOZ

 

 

Eu,_______________________________________________,
representante legal da Organização da Sociedade civil
______________________________________ no CNPJ
_______________________, credenciado pelo Edital de credenciamento nº
20/2022/SEJUCEL-CODEC para a  contratação de ar�stas solo ou em
formação de grupos ar�s�cos locais ou estadual , visando atender o projeto
Projeto: Circuito Rondon Cultural 2022, Dia da Consciência Negra: Tributo a
Tereza de Benguela e o Jacamim da Costa Verde 2022 a ser realizado no
município deporto velho no período de 17 de outubro a 30 de dezembro de
2022.

 

AUTORIZO o uso de minha imagem em fotos ou filme, para
ser u�lizada pela Governo do Estado de Rondônia por meio da SEJUCEL/, na
divulgação dos trabalhos realizados Projeto: Circuito Rondon Cultural 2022

A presente autorização é concedida a �tulo gratuito,
abrangendo o uso da imagem acima mencionada em todo território
nacional e no exterior, em todas as suas modalidades e, em destaque, das
seguintes formas: (I) home page; (II) cartazes; (III) divulgação em geral.

Por esta ser a expressão da minha vontade declaro que
autorizo o uso acima descrito sem que nada haja a ser reclamado a �tulo de
direitos conexos à minha imagem ou a qualquer outro.

 

Porto Velho, _____ de __________________ de 2022.

 

Assinatura: __________________________________

 

 

ANEXO XIII

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE INADIMPLÊNCIA

 

 

 
Na qualidade de representante legal da
______________________________________________, do CNPJ:
_________________________________ DECLARO, para fins de prova
junto a Superintendência da Juventude, Cultura, Esporte e Lazer -
SEJUCEL, para os efeitos e sob pena de Lei, que INEXISTE débito em mora
ou situação de INADIMPLÊNCIA perante os órgão ou Ente/En�dade da
Administração Pública Federal, Estadual e Municipal, que impeça a
transferência de recursos oriundos de dotações consignadas no
Orçamento Geral do Estado de Rondônia, des�nados à consecução do
objeto caracterizado no presente Plano de Trabalho.

 

Porto Velho, _____ de __________________ de 2022.
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Assinatura: __________________________________

 

                                                                                                                                                            ANEXO XIV

 

Formulário para Interposição de Recurso

 

 

Eu, ____________________________________, portador do documento de iden�dade
Nº: _____________________e CPF/CNPJ_________________, apresento recurso junto a
Comissão de Julgamento deste Processo Licitatório contra o resultado.

A decisão objeto de contestação é: -----------------------------------------------------------------------
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
-----------------------------.

Os argumentos com os quais contesto essa decisão
são:_____________________________________________________________________.

 

 

Porto Velho,......de......................de 2022

 

__________________________________

Assinatura do Responsável

 

ANEXO XV
TIMBRE DA ASSOCIAÇÃO OU DO GRUPO/COMPANINHA

 
AUTORIZAÇÃO

 

Eu_________________________________________________________________;
Portador do RG:____________________ CPF:___________________________;
End.:___________________________________________________________

Autorizo meu
filho___________________________________________________________________

A par�cipar do Grupo Folclórico ________________________, par�cipando de
seus ensaios bem como de todas as apresentações que o grupo fizer no período para par�cipar
do evento dominado Projeto: Circuito Rondon Cultural 2022, Dia da Consciência Negra: Tributo a
Tereza de Benguela e o Jacamim da Costa Verde 2022.

Por ser verdade firmo a presente autorização.

 

______________________
Assinatura do Responsável

 
 
 

_______________________
Assinatura do presidente da Associação ou do grupo

 
 

Obs.:
o pai/responsável  do menor  deverá reconhecer firma

 
Anexar cópia do RG do responsável e RG ou Cer�dão de Nascimento do menor.
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ANEXO XVI
MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI
CELEBRAM A SUPERINTENDÊNCIA DA JUVENTUDE, CULTURA, ESPORTE E
DO LAZER - SEJUCEL, DE UM LADO, E DO
OUTRO,_______________________________, PARA OS FINS QUE
ESPECIFICAM.

 

MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO Nº XXXX/PGE-XXXX

 

CONTRATANTE: O ESTADO DE RONDÔNIA, por intermédio da
SUPERINTENDÊNCIA DA JUVENTUDE, CULTURA, ESPORTE E DO LAZER -
SEJUCEL, inscrita no CNPJ/MF nº 00.394.585/0010-62, com sede na Rua
Padre Chiquinho, s/n. – Complexo Rio Madeira, Prédio Rio Cautário, 5º
andar, Bairro Pedrinhas, nesta cidade de Porto Velho-RO, esta, no uso de
suas atribuições legais, neste ato representada, na pessoa de sua �tular,
a Superintendente Estadual, Sra. CAMILA LIMA RIBEIRO, portadora do
CPF/MF n° 035.617.111-62, na forma prescrita da Lei Complementar nº
965, de 20 de dezembro de 2017.

CONTRATADA: A empresa (NOME DA EMPRESA), inscrita no CNPJ/MF
sob n° (00.000.000/0000-00), com endereço na Rua (ENDEREÇO
EMPRESARIAL), aqui representada por seu (CARGO), o Sr. ou Sra.
(REPRESENTANTE EMPRESARIAL), portador(a) do CPF/MF n°
(000.000.000-00), de acordo com a representação legal que lhe é
outorgada através do documento (ID 00000).

Os Contratantes celebram, por força do presente instrumento,
CONTRATO DE SERVIÇOS, mediante chamamento público para
credenciamento cultural, o qual se regerá pelas disposições da Lei nº
14.133/2021 e demais normas per�nentes, vinculando-se aos termos do
Processo Administra�vo n° 0032.070062/2022-25 e à proposta da
CONTRATADA, mediante as seguintes cláusulas:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. Cons�tui objeto deste Contrato a apresentação ar�s�ca do grupo ou
empresa ___________________________________(descrever o nome
do grupo ou empresa), com apresentação ar�s�ca a ser realizada no dia
______/________/2022, às ______horas, na cidade de Porto Velho – RO.
A apresentação terá duração de ______ (TEMPO PREVISTO).

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA CATEGORIA E DO PREÇO

2.1. A categoria do Contratado é: ___________________________
(descrição conforme item 12.4 do edital de chamamento público).

2.2. O valor desta Contratação é de R$ ___________________
(_________________) (descrição conforme item 12.4 do edital de
chamamento público).

2.3. Quan�dade de horas contratadas: ___________.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA

3.1. Este contrato terá Vigência de até o dia 31/12/2022, contados a
par�r da data de sua assinatura.

4. CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

4.1. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

4.1.1. Responsabilizar-se pela realização dos serviços;

4.1.2. Realizar todas as transações comerciais necessárias à execução dos
serviços contratados exclusivamente em seu próprio nome;
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4.1.3. Assumir a responsabilidade pelo pagamento dos encargos fiscais
resultantes da execução dos serviços objeto do edital de chamamento
público …../2022;

4.1.4. Responsabilizar-se pelo pagamento das taxas relacionadas ao
ECAD, quando necessário;

4.1.5. Fica vedado a subcontratação de outra empresa ou grupo para a
realização da apresentação ar�s�ca;

4.1.6. A prestação de serviço objeto deste Edital de Chamamento
Público, compreende todas as a�vidades necessárias à apresentações
ar�s�cas exigindo-se a presença dos contratados nos ensaios e
passagens de som, quando houver;

4.1.7. Comparecer aos locais de apresentações com antecedência
mínima de uma hora antes de sua apresentação;

4.1.8. Os credenciados, em suas respec�vas categorias, realizarão uma
apresentação ar�s�ca com duração mínima de _________;

4.1.9. As despesas com deslocamento, alimentação, bem como as
despesas multas e direitos autorais (ECAD) das en�dades arrecadadoras,
entre outras serão de responsabilidade exclusiva do(a) contratado(a);

4.1.10. Assinar o contrato de prestação de serviço com antecedência
mínima de 48 (quarenta e oito) horas antes do dia da apresentação do
qual foi convocado.

4.2. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

4.2.1. A CONTRATANTE compromete-se a oferecer as seguintes condições
fundamentais para a realização da apresentação: estrutura de som, palco
e iluminação;

4.2.1.1. Convocar a empresa ou grupo ar�s�co através de contato
telefônico/e-mail, ou outro meio de comunicação, sobre a data e horário
da apresentação, com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito)
horas, antes da data prevista para a realização da apresentação;

4.2.2. A SEJUCEL não se responsabilizará pelo uso de qualquer imagem
ou qualquer obra de propriedade intelectual por parte dos selecionados,
toda a responsabilidade é exclusiva dos respec�vos proponentes
credenciados neste Edital;

4.2.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços por meio
de servidores especialmente designados, na forma prevista na Lei n°
14.133/2021;

4.2.4. Efetuar o pagamento das notas fiscais no prazo avençado;

4.2.5. No�ficar oficialmente a empresa ou o representante legal pelo
grupo ar�s�co sobre as ocorrências e infrações verificadas na execução
dos serviços;

4.2.6. No�ficar, por escrito, a empresa ou o representante legal pelo
grupo ar�s�co sobre a ocorrência de eventuais imperfeições no curso da
execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção;

4.2.7. Prestar informações e esclarecimentos solicitados pelo contratado;

4.2.8. Proporcionar as facilidades ao seu alcance para que o contratado
possa conduzir a bom termo a execução dos serviços.

5. CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO

5.1. O pagamento do cachê será realizado após a apresentação, no prazo
de até 30 (trinta) dias corridos, contados a par�r do recebimento da Nota
Fiscal, acompanhada de todas as cer�dões nega�vas de débitos nas
esferas Federal, Estadual e Municipal, vigentes, e demais documentações
exigidas no Edital e o relatório de fiscalização emi�do pela comissão de
fiscalização ins�tuída na SEJUCEL.

5.2. A Nota Fiscal deverá ser emi�da em nome do FUNDO ESTADUAL DE
DESENVOLVIMENTO CULTURAL (CNPJ: 30.833.275/0001-77) – Endereço:
Edi�cio Rio Cautário - Av. Farquar, 2986 - 5º andar - Pedrinhas, Porto



18/10/2022 13:36 SEI/ABC - 0032960933 - Edital

https://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=33353040&… 23/25

Velho - RO, 76801-466, valor previsto no item 12 - DA CLASSIFICAÇÃO no
sub item 12.4.3 , 12.4.4, 12.8 e no 12.9 deste edital;

5.3. A Nota Fiscal/Fatura, deverá conter no corpo a descrição do objeto, o
número do empenho e os números da agência e conta-corrente bancária
do representante legalmente ins�tuído pelo grupo, para depósito do
pagamento, bem como data e local da apresentação;

5.4. Deverão ser apresentados juntos à Nota Fiscal a cópia da Guia de
Recolhimento do ISS e comprovante de pagamento deste; e cópia legível
do cartão bancário da conta-corrente.

5.5. O Contratado responsabiliza-se pelo recolhimento dos impostos
previstos em Lei.

6. CLÁUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES

6.1. O proponente que ensejar o retardamento da execução do certame,
não man�ver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato,
comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer
fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município de
Porto Velho/RO e será descredenciado, sem prejuízo das sanções legais
nas esferas civil e criminal;

6.2. Se o credenciado es�ver em desacordo da legislação específica, a
administração pública poderá, garan�da a prévia defesa, aplicar as
seguintes sanções:

I - Advertência;

II - Suspensão temporária da par�cipação em
chamamento público e impedimento de celebrar
parceria ou contrato com órgãos e en�dades da esfera
de governo da administração pública sancionadora, por
prazo não superior a dois anos;

III - Declaração de inidoneidade para par�cipar de
chamamento público ou celebrar parceria ou contrato
com órgãos e en�dades de todas as esferas de governo,
enquanto perdurarem os mo�vos determinantes da
punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade,
que será concedida sempre que a organização da
sociedade civil ressarcir a administração pública pelos
prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da
sanção aplicada.

6.3. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em
processo administra�vo que assegurará o contraditório e a ampla defesa;

6.4. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em
consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educa�vo da
pena, bem como o dano causado à administração, observado o princípio
da proporcionalidade;

6.5. As sanções previstas nesta Cláusula não excluem as dispostas na Lei
nº 14.133/2021.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7.1. A rescisão contratual poderá ser determinada por ato unilateral e
escrito da SEJUCEL, nos casos enumerados a seguir:

a) O não cumprimento de cláusulas contratuais,
especificações e prazos;

b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais,
especificações e prazos;

c) A len�dão constante no cumprimento do atendimento
dos serviços, levando a SEJUCEL a comprovar a falta de interesse da
CONTRATADA;

a) O atraso injus�ficado no início das apresentações;
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c) O desatendimento das determinações regulares do
agente designado para acompanhar e fiscalizar a sua
execução;

e) O come�mento reiterado de faltas na sua execução;

g) A decretação de falência, insolvência ou a dissolução
da sociedade contratada, no caso de Pessoa
Jurídica/MEI;

i) A alteração social ou a modificação da finalidade ou
da estrutura da empresa, que prejudique a execução do
contrato, no caso de Pessoa Jurídica/MEI;

k) Razões de interesse público, de alta relevância e
amplo conhecimento, jus�ficadas e determinadas pela
máxima autoridade da esfera administra�va do órgão
CONTRATANTE e exaradas no processo administra�vo a
que se refere o contrato;

m)A ocorrência de caso fortuito ou de força maior,
regularmente comprovada, impedi�va da execução do
Contrato;

o) A inexecução total ou parcial do objeto do presente
contrato, com as consequências previstas em lei,
reconhecendo do credenciado selecionado os direitos
da Superintendência da Juventude, Cultura, Esporte e
Lazer - SEJUCEL.

7.2. A rescisão contratual poderá ser amigável, por acordo entre as
partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade
competente, reduzida a termo em processo administra�vo, desde que
haja conveniência para da SEJUCEL.

7.3. A rescisão contratual poderá ser também judicialmente requerida,
nos termos da lei.

8. CLÁUSULA OITIVA - DO FORO

8.1. Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do CONTRATO, as
partes elegem o foro da comarca de Porto Velho – RO;

8.2. Por estarem assim justos e contratados, firmam o presente
instrumento, em duas vias de igual teor, acompanhado de 2 (duas)
testemunhas.

Porto Velho, 17 de outubro de 2022.

 

 

Elaborado por: Madma Cris�ani Dias de Souza

Revisor: Robson Roni Matos da Silva

Autorizado: Camila Lima Ribeiro

 

 

 

Porto Velho - RO, 17 de outubro de 2022.

 

______________________________________

CAMILA LIMA RIBEIRO

Superintendente Estadual da Juventude, Cultura, Esporte e Lazer

 

 

MADMA CRISTIANI DIAS DE SOUZA
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Coordenadora de Cultura

 

ROBSON RONI MATOS DA SILVA

Assessor/Coordenadoria de Cultura

Documento assinado eletronicamente por Madma Cris�ani Dias de Souza, Coordenador(a), em 17/10/2022, às 23:42,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no ar�go 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril
de 2017.

Documento assinado eletronicamente por ROBSON RONI MATOS DA SILVA, Assessor(a), em 17/10/2022, às 23:45,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no ar�go 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril
de 2017.

Documento assinado eletronicamente por CAMILA LIMA RIBEIRO, Superintendente, em 18/10/2022, às 10:08, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no ar�go 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código verificador 0032960933 e o
código CRC 69EE67BF.
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